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GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE PENALIDADE

Governo do Distrito Federal
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Gerência de Execução de Penalidades

 

 

 

Extrato - IGESDF/DALOG/GEPEN

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

 

Número do Processo: 04016-00032690/2024-23

Decisão nº: Decisão 101 (141560173)

Data da Decisão:  22/05/2024

Parte Envolvida: CITOPHARMA MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

CNPJ: 01.640.262/0001-83

Descrição da Penalidade: Após a apuração dos fatos, constatou-se que não houve
descumprimento contratual por parte da empresa CITOPHARMA MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS
ESPECIAIS LTDA. A Decisão n.º 101/2024 - IGESDF/DALOG/GEPEN determinou o arquivamento do
processo de penalidade.

Resultado: O processo foi arquivado por não vislumbrar descumprimento contratual. As
partes interessadas foram noficadas e não houve interposição de Recurso Administravo no prazo
concedido.

 

Este extrato é publicado para fins de transparência e conhecimento público.

 

 

 

    

DANIELLA CANNALONGA DE SOUSA MATIAS 

Gerente de Execução de Penalidades

IGESDF/DALOG/GEPEN

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLA CANNALONGA DE SOUSA MATIAS -
Matr.0001550-4, Gerente-Corporavo(a), em 05/07/2024, às 14:38, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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